
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.043-A, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Acrescenta o § 5º ao art. 105 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. 
WASHINGTON REIS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 5º ao artigo 105 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, . 

 

Art. 2º O art. 105 da Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

 

“Art. 105 ................................................................................ 

 

§ 5º Em caso de descumprimento do que disposto no § 3º deste artigo, fica o 

infrator sujeito ao pagamento de multa, correspondente a 20% (vinte 

porcento) do preço de cada unidade comercializada, sendo que, no caso de 

reincidência, ficará o infrator obrigado a pagar em dobro a referida 

multa.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e agora 

reapresentado por mim. 

O presente projeto de lei visa dar efetividade às normas federais de trânsito, que têm 

como finalidade, dentre outras, a proteção da integridade física dos usuários de bicicletas e 

transeuntes.  

A Lei n.º 9.503, de 1997, ao instituir o Código de Trânsito Brasileiro, prevê, em seu 

artigo 105, inciso VI e § 2º, a obrigatoriedade das bicicletas serem equipadas com campainha, 

sinalização noturna dianteira e traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado 

esquerdo. Demais disso, em seu artigo 230, IX, prevê a penalidade de multa para aquele que 

conduzir o veículo sem o equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante. 

Como sabido, esta penalidade se torna de difícil aplicação, pois tais veículos não 

são cadastrados e nem seus condutores identificados. 

Por outro lado, o mesmo diploma legal prevê, no § 3º do mesmo artigo 105, que os 

fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de veículos e revendedores 

deverão comercializar os seus veículos com os equipamentos obrigatórios, sem, contudo, 

prever uma penalidade no caso de seu descumprimento. 

É com intuito de sanarmos essa lacuna legal que propomos o projeto em tela, em 

defesa da integridade física dos condutores de bicicleta e dos pedestres. 

Sete anos se passaram e essas normas não foram cumpridas, apenas algumas 

fábricas produzem bicicletas com tais equipamentos, sendo que as revendedoras, em sua 

maioria, também não cumprem com o que já disposto na Lei. 
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Ressalte-se, ainda, que a medida proposta é primordial aos interesses dos Municípios, 

Estados e da própria União. Primeiramente, por ser finalidade do estado, em qualquer de suas 

esferas federativas, a proteção de seus cidadãos e também porque qualquer medida que vise à 

prevenção de acidentes objetiva também economia de gastos públicos com saúde e 

previdência. 

Assim, por considerarmos que a alteração proposta representa um avanço na 

legislação, uma vez que não há obediência às normas primárias se não previstas secundárias 

que obriguem seu cumprimento, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

 

 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  
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II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  
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Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando;   

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;   

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;   

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização;  

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabeleci a pelo CONTRAN:  

Infração - média;  

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso de 

peso apurado, constante na seguinte tabela:  

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR;   

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR;   

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR;   

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR;   

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR;   

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR;  

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedentes;   

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo;  

VII - com lotação excedente;  

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

IX - desligado ou desengrenado, em declive:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo;  

X - excedendo a capacidade máxima de tração:  

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1043-A/2011 

7 

Penalidade - multa;  

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente.  

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe acrescenta § 5º ao art. 105 da Lei 

nº 9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, a fim de estabelecer 

penalidade para os fabricantes, importadores, montadores e revendedores que 

comercializarem os veículos sem os equipamentos obrigatórios estabelecidos no 

artigo. 

O autor do projeto visa, com essa iniciativa, especialmente à 

comercialização de bicicletas, que, por ser um veículo sem registro, seus 

revendedores não são submetidos ao mesmo controle exercido sobre os 

revendedores dos demais veículos. Segundo ele, essa falta de controle 

comprometeria a segurança do trânsito. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A obrigatoriedade dos equipamentos para bicicletas, como 

prevista no art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro, é uma medida indispensável 

em prol da segurança dos ciclistas e do trânsito em geral. 

Esses equipamentos podem parecer incipientes, porém atuam 

decisivamente como sinalizadores da presença dos ciclistas nas vias, obrigando os 

demais veículos a deixar o espaço necessário à sua circulação.   

Embora saibamos que essa disposição do Código de Trânsito 

dificilmente seja alvo da fiscalização de trânsito, não podemos deixar de estimular 

nos ciclistas os cuidados necessários com as regras de trânsito e com as condições 

de uso dos veículos de duas rodas, de forma que possam trafegar com a máxima 

segurança, com menos conflitos de tráfego em relação aos veículos de quatro ou 

mais rodas. 
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Entendemos, assim, que essa é uma questão que depende 

mais da educação de trânsito do que de uma fiscalização que, afinal de contas, 

ainda não se processa. Portanto, seria no âmbito da educação de trânsito que 

poderíamos conscientizar usuários e revendedores de bicicletas a equipá-las 

devidamente, para trafegar nas vias públicas. 

O dispositivo apresentado pelo projeto de lei em pauta traz, no 

entanto, um mecanismo objetivo para impedir que as bicicletas sejam 

comercializadas sem os equipamentos obrigatórios: a possibilidade de punir toda 

revendedora que não atender às exigências estabelecidas pelo Código de Trânsito 

para esses veículos. 

Em face da adequação da proposição aos princípios básicos 

da segurança de trânsito, somos pela aprovação do PL nº 1.043, de 2011 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2011. 

Deputado WASHINGTON REIS 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.043/2011, nos termos do parecer 

do relator, Deputado Washington Reis.        

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:       

 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Jesus Rodrigues e Washington 

Reis - Vice-Presidentes, Edinho Araújo, Edson Ezequiel, Hugo Leal, Lázaro Botelho, 

Lúcio Vale, Milton Monti, Paulão, Pedro Fernandes, Vanderlei Macris, Arolde de 

Oliveira, Edinho Bez, Fabio Reis, Giovanni Queiroz, Jose Stédile, Lael Varella, 

Mauro Lopes e Ricardo Izar.        

 
Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 2014. 

 
 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


